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OBSERVAÇÕES DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
(1) A respeito da compatibilidade do valor proposto com a prática de mercado, a Unidade informa no 
Termo de Referência (doc. 2):  
 

“15.1. Valor por participante: R$ 3.890,00 (três mil, oitocentos e noventa reais).  
A comprovação da compatibilidade do valor proposto com a prática de mercado para as 
inscrições a serem pagas pelo Regional está demonstrada nos documentos juntados ao 
processo  
15.4. Justificativa do preço  
O curso é aberto ao mercado, com programação e informações essenciais divulgadas na 
internet por meio do endereço eletrônico antes informado.” 
 

Observa-se que as notas de empenho juntadas aos autos (doc. 13), têm como favorecido a empresa 
INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA - INP - LTDA (CNPJ: 10.498.974/0002-81). Observa-se ainda que 1 (uma) nota de empenho, 
das 4 (quatro) apresentadas, foi emitida há mais de 1 (um) ano (doc. 13, páginas 7 e 8) e que todas 
referem-se a cursos/eventos diversos do proposto nesta contratação. Registre-se que a ‘declaração de 
cooperação entre empresas’ (doc. 10), emitida pela pretensa contratada, indica como uma das 
participantes a matriz da empresa acima citada. 
 
Esta DIGCC, em consulta realizada no endereço eletrônico 
https://negociospublicos.com.br/masterclass-patrimonio-publico/, em 18/08/2025,   constatou que o 
curso é aberto ao mercado, conforme indicado pela Unidade, e que o preço praticado para o produto em 
questão é idêntico ao valor ofertado a este Tribunal. Segue captura de tela:  
 

 
 
Nesse sentido, consoante entendimento atualizado veiculado no parecer jurídico emitido no Proad 
280/2025 (doc. 49), Proad 3035/2025 (doc. 58) e Proad 11441/2025 (doc. 41) entendemos que, por se 
tratar de curso externo, aberto a terceiros, com preço divulgado ao público, tem-se por demonstrada a 
compatibilidade do preço proposto com aquele praticado pela pretensa contratada no mercado, salvo 
melhor juízo. 

https://proad.trt3.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.NPPS.MPJF:
PROAD n. 23429/2025 DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 23429/2025 DOC 23
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